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DECRETO Nº 191/2022 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento do município de Grandes Rios para o 
Exercício de 2022 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, SR. ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das 
atribuições legais conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 1304/2022, resolve: 
 

DECRETAR 
 
Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o 

exercício de 2022, no valor de R$ 101.500,00 
(Cento e um mil e quinhentos reais), mediante 
as seguintes providências: 

 
08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Transferências financeiras a instituição de longa 
permanência para idosos 

08.002.08.241.0804.2
224 

33.50.43.00.
00 

100
0 

Subvençõ
es sociais 

84.000,0
0 

   TOTAL   
84.000,0
0 

 
 
COVID- 19-EDUCAÇÃO 

06.004.12.361.1062.1
062 

33.90.30.00.
00 

102
5 

Material de 
consumo 

10.000,
00 

06.004.12.361.1062.1
062 

44.90.52.00.
00 

102
5 

Equipament
os e 

material 
permanente 

7.500,0
0 

   TOTAL   
17.500,
00 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no 
artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no 
§ 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
 
I– Superávit Financeiro: 

FONTE  Descrição Valor 

1000 Recursos Ordinários (Livres)  84.000,00 

 TOTAL       
84.000,00 

 
 
II– Excesso de Arrecadação: 

RECEITA  Descrição Valor 

17.13.50.11.00.00.00 Transferências de Recursos do 
Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde  
Atenção P 

17.500,00 

 TOTAL       
17.500,00 

 
 

Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos 
quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. 
(14/06/2022). 
 

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 192/2022 

 
“SÚMULA: Exonera Servidor Público Municipal” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, resolve: 
 
Art. 1º. – Fica EXONERADO(A), a partir de 14 de Junho de 
2022 do Quadro de Servidores do Município de Grandes Rios: 
 

Servidor(a) Cargo 

Adriana Ribas Muschau Enfermeira 

Thais Ferreira Delatorre Dentista 

 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Junho de 
2022. 
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº. 193/2022 

 
“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor Público 

Municipal” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, resolve: 
 
Art.1º – Fica NOMEADO(A), a partir de 15 de Junho de 2022 
no Quadro de Servidores desta Municipalidade: 
 

Servidor(a) Cargo 

Adriana Ribas Muschau Enfermeira 

Thais Ferreira Delatorre Dentista 
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Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, ao 14 dia do mês de Junho de 
2022 
                     
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 194/2022 

 
14/06/2022 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO 
ADMINISTRATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNÍCIPIO DE GRANDES RIOS-PR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO do município de Grandes 
Rios, Estado do Paraná, ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso V, da 
Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais e; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido recesso administrativo para 
cumprimento de expediente pelos   órgãos públicos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Grandes 
Rios-PR no dia 17 de junho de 2022, sem prejuízo da 
prestação dos serviços considerados essenciais. 
 
Art. 2º. Caberá aos dirigentes dos órgãos públicos municipais 
a organização das escalas de trabalho para a preservação e 
o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência aqui incluído o serviço 
rodoviário. 
 
Art. 3º. Ficam suspensos todos os prazos para o exercício 
dos direitos dos munícipes, RESSALVADOS aqueles 
relacionados aos atos administrativos municipais, inclusive os 
procedimentos licitatórios, que transcorrerão normalmente na 
data afixada como recesso administrativo neste decreto.
  
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 

PUBLIQUE-SE,  
REGISTRE-SE,  
CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal de 

Grandes Rios, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022. 
 

 
 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PARA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2021 
 
OBJETO: Reequilíbrio Econômico-Financeiro do REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS QUE SUPRIRÃO O HOSPITAL 
MUNICIPAL E A FARMÁCIA BÁSICA, NO PERÍODO DE 12 
MESES, em atendimento ao Fundo Municipal da Saúde. 
 
CONTRATADO: JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, sediada na Rua Paula Freitas, nº 33, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.027.398/0001-71. 
 
RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
I – A presente recomposição de valores tem por objetivo o 
acréscimo dos valores do ITEM 106 da Ata de Registro de 
Preços, cujo valores adotados a partir da recomposição 
seguirão tabela abaixo: 
 

Item 
Saldo 
Atual 

Unidade 
Descrição 

Valor 
Anterior 

Valor 
Aditivado 

106 43.500 CPR 

PARACETAMOL, 
DOSAGEM 
COMPRIMIDO: 
500 MG, 
COMPRIMIDO. 

R$ 0,11 R$ 0,14 

 
II – Portanto, a presente Ata de Registro de Preços, resta 
aditivada em R$ 1.305,00 (um mil, trezentos e cinco reais), 
alterando o valor contratual para R$ 47.499,35 (quarenta 
e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e 
cinco centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 
licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 
269       
07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00  1000 
270       
07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00  1303 
271       
07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.30.00.00  1494 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO FISCAL DO 
CONTRATO 
O presente instrumento tem por objetivo a alteração de um 
fiscal da ata de registro de preços, haja vista que o item 7.1. 
do instrumento contratual prevê que os fiscais da ata serão os 
Secretários solicitantes. Uma vez que a SRA. MARLI 
IGNÁCIO DE ALMEIDA deixou o cargo de Secretária 
Municipal de Saúde, conforme publicação no Diário Oficial do 
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Município em 16 de novembro de 2021, o presente 
instrumento vem substituir a fiscal supracitada da ata pela 
Sra. ADELMA APARECIDA MACEDO, nomeada como 
Secretária Municipal de Saúde no dia 17 de novembro de 
2021, conforme públicação no Diário Oficial do Município, 
passando esta, a ser a nova fiscal da ata de registro de preços 
juntamente com os demais secretários.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
I - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato inicial ora aditivado, especificamente naquilo que 
não conflitarem com o presente aditivo.  
 

Grandes Rios, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI N.º 1303/2022 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para    elaboração do orçamento  do  
município  de Grandes Rios para  o exercício financeiro de 2023  e dá outras 
providências. 

  A Câmara Municipal de Grandes Rios, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte  

L  E  I: 
 
  Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes 
Gerais para elaboração do Orçamento Programa do 
Município de Grandes Rios, relativo ao Exercício Financeiro 
de 2023. 
 
  Art. 2º - A proposta orçamentária será 
elaborada em consonância com as disposições constantes da 
Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor fixado 
em reais, com base na previsão de receita: 
 
 I - Fornecida pelos órgãos competentes quanto as 
transferências legais da União e do Estado; 
  

II - Projetada, no concernente a  tributos e outras 
receitas arrecadadas diretamente pelo Município, com base 
em  projeções a ser realizadas  considerando-se os efeitos de 
alterações na legislação, variação do índice de preços, 
crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante e 
serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos 
últimos três anos e da projeção para os dois seguintes e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 

§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por 
parte do Poder Legislativo, salvo erro ou omissão de ordem 
técnica e legal. 

 

§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão 
superar o valor das despesas de capital constantes da 
Proposta Orçamentária. 

 
Art. 3º - O montante das despesas fixadas 

acrescido da reserva de contingência não será superior ao 
das receitas estimadas. 

 
Art. 4º -  A reserva de contingência não será 

inferior a 0,5% (meio por cento) do total da receita corrente 
líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
  Art. 5º - A manutenção de atividades 
incluídas dentro da competência do Município, já existentes 
no seu território, bem como a conservação e recuperação de 
equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre 
ações de expansão e novas obras. 
 
  Art. 6º - A conclusão de projetos em fase de 
execução pelo Município, terão preferência sobre novos 
projetos. 
 

Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas 
sem que sejam definidas as fontes de recursos. 
 

Art. 8º - Na fixação da despesa deverão ser 
observados os seguintes limites, mínimos e máximos.
  
 
 I – As despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino não serão inferiores a  25% (vinte 
e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas 
as transferências oriundas de impostos consoante o disposto 
no Artigo 212 da Constituição Federal; 
 
 II – As despesas com saúde não serão inferiores a 
15% (quinze por cento), percentual definido na Emenda 
Constitucional nº 29; 
 

III - As despesas com pessoal do Poder Executivo 
Municipal incluindo a remuneração de agentes políticos, 
inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão 
exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita 
corrente líquida, caso ocorra a extrapolação do limite máximo, 
deverão ser tomadas as providências para o retorno ao limite 
em conformidade com a Lei Complementar no. 101/2000; 
 
 IV -  As despesas com pessoal do Legislativo 
Municipal inclusive a remuneração dos agentes políticos, 
encargos patronais e, proventos de inatividade e pensões se 
houverem, não será superior a 6% (seis por cento) da receita 
corrente líquida, ou se outro inferior não lhe for aplicável 
conforme a Emenda Constitucional nº 25; 
 
 V - O Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser 
elaborado considerando-se as limitações da Emenda 
Constitucional nº 25; 
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Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro 
Municipal somente serão programados para a realização de 
despesas de capital após atendidas as despesas com 
pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras 
despesas de custeio administrativo e operacional. 

 
Art. 10º - Além da observância das 

prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei Orçamentária e 
os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos 
se estiverem adequadamente contemplados os projetos em 
andamento, salvo se existentes recursos especificamente 
assegurados para a execução daqueles. 

 
§1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo 

Municipal, até a data de envio do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias, relatório dos projetos em andamento. 

  
§2º – Serão entendidos como projetos em 

andamento aqueles cuja execução financeira, até 31 de 
março de 2022, ultrapassar vinte por cento do seu custo total 
estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo 
anterior. 

 
§3º - Ficam atualizados as metas da Lei nº 

1259/2021 PPA 2022-2025 em conformidade com as metas 
previstas nesta Lei, e na LOA para o exercício do 2023. 

 
§4º - Serão atualizadas as metas previstas nessa 

Lei, em conformidade com a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual para o Exercício de 2023, decorrente das variaçoes 
econcomicas e fiscais, ajustes de metas e de novos projetos 
e ações que surgirem nesse interstício. 

 
  Art. 11 - As despesas com ações de 
expansão corresponderão às prioridades específicas 
indicadas no Anexo I, integrante desta Lei e à disponibilidade 
de recursos, as quais encontram-se ordenadas por órgãos de 
governo. 
 

Art. 12 - Na Lei Orçamentária a 
discriminação das despesas será efetuada por órgão e 
unidade orçamentária de acordo com a classificação 
funcional programática desdobrada por categorias 
econômicas e elementos de despesa, nos termos da 
legislação vigente. 

Parágrafo 1 º - Os valores previstos nesta 
Lei são apenas de referência, cujos valores poderão ser 
atualizados na remessa do Projeto da Lei Orçamentária 
Anual. 

 Parágrafo 2º - Será permitido a elaboração 
do orçamento em nível de modalidade de aplicação no caso 
de tal procedimento ser legalmente permitido no momento da 
remessa da proposta orçamentária. 
  Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá 
os seguintes demonstrativos: 
 I - Da receita, que obedecerá o disposto no 
Artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64, 
com alterações posteriores; 

 II - Da natureza da despesa, para cada órgão 
e unidade orçamentária; 
 III -  Do programa de trabalho por órgãos e 
unidades orçamentárias, demonstrando os projetos e 
atividades de acordo com a classificação funcional 
programatica; 
 IV - Outros anexos previstos em Lei, relativos a 
consolidação dos já mencionados anteriormente; 

 
  Art. 13 - As emendas apresentadas pelo 
Legislativo que proponham alteração da proposta 
orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como 
dos Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se 
refere o Artigo 166 da Constituição Federal, serão 
apresentados na forma e no nível de detalhamento 
estabelecidos para a elaboração da Lei Orçamentária. 
 
  Art. 14 - São nulas as emendas 
apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
 I - Que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 II - Que não indiquem os recursos necessários 
em valor equivalente à despesa criada, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesas, excluídas aquelas 
relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço 
da dívida; 
 

Art. 15 - Poderão ser apresentadas 
emendas relacionadas com a correção de erros ou omissões 
ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

 
Art. 16 - A existência da meta ou prioridade 

constante no Anexo I desta Lei, não implica na 
obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta 
Orçamentária. 
 

Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a 
título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que 
preencham uma das seguintes condições: 
 
 I – Sejam de atendimento direto ao público, de forma 
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, 
e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência 
Social; ou 
 
 II – Atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição 
Federal, no Art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 
07 de dezembro de 1993. 
 
 Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento 
de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
últimos três anos, emitida no exercício de 2021 por duas 
autoridades locais e comprovantes de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 
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Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a 
título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 
  
  I – Voltadas para ações de saúde e de atendimento 
direto e gratuito ao público; 
 
 II – De atendimento direto e gratuito ao público e 
voltadas para o ensino especial, ou representativas da 
comunidade escolar das escolas públicas municipais do 
ensino fundamental; 
 
 III – Consórcios intermunicipais de saúde, 
legalmente instituídos e constituídos exclusivamente por 
entes públicos; 

 
 IV – Associações Comunitárias de Moradores e 
Associações de Produtores Rurais devidamente constituídas 
e registradas no Cartório de Títulos e Documentos da 
Comarca, no concernente a auxilios destinados a execução 
de obras e aquisição de equipamentos de interesse 
comunitário. 
  
 V – entidades com personalidade jurídica, para em 
conjunto com o Poder Executivo Municipal desenvolverem 
ações relacionadas ao lazer e o esporte. 
 
  Art. 19 – A concessão de auxílios para 
pessoas físicas obedecerão preferencialmente os critérios 
estabelecidos pelos programas sociais que originam os 
recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios 
do Município, será precedida da realização de prévio 
levantamento cadastral objetivando a caracterização e 
comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 
 
 Parágrafo 1º – Serão consideradas como carentes, 
pessoas cuja renda familiar, não ultrapasse os critérios 
estabelecidos pela Secretaria de Assistência Social.  
 
 Parágrafo 2º - Independerá de comprovação de 
renda a concessão de auxílios em casos de emergência ou 
calamidade pública assim declarados pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 
 

 Art. 20 – São excluídas das limitações de 
que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os estímulos 
concedidos pelo município para a implantação e ampliação 
de empresas ou industrias no Município, cuja concessão 
obedecerá os critérios definidos em Lei específica. 
  
 

Art. 21 – A proposta orçamentária do Poder 
Legislativo Municipal para o exercício de 2023 deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Município até a data de 31 
de agosto de 2022. 
 

 § 1º - Os recursos correspondentes as dotações 
orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo ser-lhe-ão 
repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês. 

 
 § 2º - Até o dia 05 do mês subsequente o Legislativo 
Municipal deverá encaminhar ao Executivo Municipal, para 
fins de incorporação a contabilidade geral do Municipio, o 
balancete financeiro mensal e os demonstrativos analiticos 
das despesas realizadas.  
 
  Art. 22 – A proposta orçamentária do 
Município para o exercício de 2023 será encaminhada para 
apreciação do Legislativo até dia 31 de agosto de 2022, 
conforme Lei Federal. 
 
 Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá 
ter a estrutura de codificação de suas receitas e despesas de 
acordo com a padronização estabelecida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 
 
  Art. 23.  - Se o Projeto de Lei do Orçamento 
de 2022 não for sancionado pelo Executivo até o dia 31 de 
dezembro de 2022 a programação dele constante poderá ser 
executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até 
o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à 
Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de 

crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos recursos 
autorizada neste artigo. 

 
Art. 24 - A execução orçamentária será 

efetuada mediante o princípio da responsabilidade da gestão 
fiscal através de ações planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência 
a limites e condições no que tange à renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, seguridade social e 
outras, dívida consolidada, operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, 
normas estas constantes da Lei Complementar 101/2000.  

 
Art. 25 - Se no final de cada bimestre for 

verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a receita e a 
despesa que possam comprometer a situação financeira do 
Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, 
por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) 
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios estabelecidos na Legislação 
vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre 
receitas e despesas para fins do disposto no Art.  4.º inciso I, 
alínea a,  da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 26 - Não serão objeto de limitação as 

despesas relativas: 
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I - A obrigações constitucionais e legais do 
Município; 

 
 II - Ao pagamento do serviço da dívida pública 
fundada inclusive parcelamentos de débitos; 
 
 III -  Despesas fixas com pessoal e encargos 
sociais enquanto o Município se mantiver num patamar de até 
95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para 
realização de dispêndios com pessoal constante do Artigo 20 
da Lei Complementar 101/2000; 
 
 IV -  Despesas vinculadas a uma determinada 
fonte de recurso, cujos recursos já estejam assegurados ou o 
respectivo cronograma de ingresso esteja sendo 
normalmente executado. 
 

Art. 27.-  Para fins de atendimento ao 
disposto no Art. 169, § 1, II, da Constituição Federal, ficam 
autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, 
observado o disposto no Art. 71 da Lei Complementar nº 
101/2000, bem como, ainda, as disponibilidades financeiras 
do município. 

 
Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar 

de 95% (noventa e cinco por cento) do limite aplicável ao 
Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos 
Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do 
Parágrafo Único, Inciso I a V do artigo 22 da Lei 
Complementar 101/2000. 
 
Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2022, a 
realização de serviço extraordinário, quando a despesa com 
pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no Art. 57, § 6º, 
inciso II, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 
públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade, mediante autorização formal do 
ente competente. 
 
  Art. 29 - O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei 
Complementar nº 101, aplica-se exclusivamente para fins de 
cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
 
 Parágrafo Único - Não se considera como 
substituição de servidores e empregados públicos, para efeito 
do caput, os contratos de terceirização relativos a execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 
 
 I – Sejam acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão; 
 

 II – não sejam inerentes a categorias funcionais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do 
órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou 
parcialmente. 

 
Art. 30 - A lei que conceda ou amplie 

incentivo ou benefício de natureza tributária só será aprovada 
se atendidas as exigências do Art. 14 da Lei Complementar 
101/2000. 
 

Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se 
efetuar contenção de despesas para o restabelecimento do 
equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte 
ordem: 

 
I - Novos investimentos a serem realizados 

com recursos ordinários do Tesouro Municipal; 
 
II - Investimentos em execução à conta de 

recursos ordinários ou sustentados por fonte de recurso 
específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo 
cumprido; 
  

III -  Despesas de manutenção de atividades 
não essenciais desenvolvidas com recursos ordinários; 
  

IV - Outras despesas a critério do Executivo 
Municipal até se atingir o equilíbrio entre receitas e despesas. 

 
Art. 32 - Os custos unitários de obras 

executadas com recursos do orçamento do Município, 
relativas à construção de prédios públicos, saneamento 
básico e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor 
do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo 
Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de 
até vinte por cento para cobrir custos não previstos no CUB. 

 
Art. 33. – Serão considerados, para efeitos 

do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, na elaboração 
das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando 
da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental, que acarretem aumento de despesa, os 
seguintes critérios: 

 
I – As especificações nele contidas integrarão o 

processo administrativo de que trata o Art. 38 da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que 
se refere o § 3º do Art. 182 da Constituição Federal; 

 
II – Entende-se como despesas irrelevantes, para 

fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II do Art. 24 da Lei Federal 
8.666, de 1993. 

 
  Art. 34 – Para efeito do disposto no Art. 42 

da Lei Complementar nº 101/2000: 
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I – Considera-se contraída a obrigação no momento 
da formalização do contrato administrativo ou instrumento 
congênere; 

 
II – No caso despesas relativas a prestação de 

serviços já existentes e destinados a manutenção da 
administração pública, considera-se como compromissadas 
apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e 

publicar em até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária, cronograma de execução mensal de 
desembolso, nos termos do Art. 8º da Lei Complementar nº 
101/2000. 

 
Parágrafo Único -  No caso do Poder Executivo 

Municipal, o ato referido no caput conterá, ainda, metas 
bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no 
Art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000, incluindo seu 
desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 – Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado, nos termos da Constituição Federal, a 
incluir na Lei Orçamentária autorização para: 

 
I  - realizar operações de crédito por antecipação da 

receita, nos termos da legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite 

estabelecido pela legislação vigente; 
 
III – abrir créditos adicionais suplementares até o 

limite de 5 (cinco por cento) do total geral de cada 
orçamento, nos termos da legislação vigente; 

 
IV – Transpor, remanejar ou transferir recursos, de 

uma categoria de programação para outra, ou de um órgão 
para outro, sem autorização legislativa, nos termos do inciso 
VI do Art. 167 da Constituição Federal. 

 
V - proceder o remanejamento de dotações do 

orçamento de um para outro elemento de despesa e/ou de 
uma para outra fonte de recurso dentro do mesmo projeto ou 
atividade, sem que tal remanejamento seja computado para 
fins do limite previsto no inciso III. 

 
VI- Abrir créditos adicionais suplementares por 

tendência ou excesso de arrecadação e por superávit 
financeiro sem que sejam computados para fins do limite 
previsto no inciso III. 

 
Art. 37 – Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado, nos termos do Art. 62 da Lei 
Complementar nº 101/2000, a custear despesas de 
competência de outras esferas de governo no concercente a 
segurança pública, trânsito, incentivo ao emprego, 
previdência e assistência social mediante prévio firmamento 
de convênio.  

Art. 38 - No decorrer do exercício o 
Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de 
cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º 
do artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto 
no artigo 52 da Lei Complementar 101/2000, respeitados os 
padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

 
Art. 39 - O Relatório de Gestão Fiscal 

obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do artigo 55 e da 
alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 
101 serão divulgados em até trinta dias após o encerramento 
do semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos 
à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais 
uma vez atingidos, farão com que aquele relatório seja 
divulgado quadrimestralmente. 

 
Art. 40 - O controle de custos da execução 

do orçamento será efetuado a nível de unidade orçamentária 
com o desdobramento nos projetos e atividades cuja 
execução esteja a ela subordinados. 
   

Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Grandes Rios, em  
14 de junho de 2022. 
 

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1304/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do município de 
Grandes Rios para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, SR. ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das 
atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte: 

L  E  I 
 
Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir, no orçamento para o exercício de 2022, 
crédito adicional especial no valor de R$ 
101.500,00 (Cento e um mil e quinhentos reais), 
mediante as seguintes providências: 

 
I- Inclusão de despesa na seguinte dotação 

orçamentária: 
 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Transferências financeiras a instituição de longa 
permanência para idosos 

08.002.08.241.0804.2
224 

33.50.43.00.
00 

100
0 

Subvençõ
es sociais 

84.000,0
0 

   TOTAL   
84.000,0
0 

 
COVID- 19-EDUCAÇÃO 

06.004.12.361.1062.1
062 

33.90.30.00.
00 

102
5 

Material de 
consumo 

10.000,
00 

06.004.12.361.1062.1
062 

44.90.52.00.
00 

102
5 

Equipament
os e 

material 
permanente 

7.500,0
0 

   TOTAL   
17.500,
00 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no 
artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no 
§ 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I– Superávit Financeiro: 

FONTE  Descrição Valor 

1000 Recursos Ordinários (Livres)  84.000,00 

 TOTAL       
84.000,00 

 
II– Excesso de Arrecadação: 

RECEITA  Descrição Valor 

17.13.50.11.00.00.00 Transferências de Recursos do 
Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde  
Atenção P 

17.500,00 

 TOTAL       
17.500,00 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos 
quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. 
(14/06/2022). 
  

 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022 
 

 
Eu, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com 
o dispositivo na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 
1.993, e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 
Para conhecimento de todos interessados a 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do Pregão Presencial 

n° 17/2022 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EMISSÃO DE APÓLICE DE 
SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, das diversas 
secretarias do município de Grandes Rios, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de 
Referência, em favor de: 
 

1. PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, no valor de 
R$ 11.898,82 (onze mil, oitocentos e noventa e 
oito reais e oitenta e dois centavos).  
 

2. GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ: 
90.180.605/0001-02, no valor de R$ 18.780,00 
(dezoito mil, setecentos e oitenta reais).  

 
3.  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, CNPJ: 

61.074.175/0001-38, no valor de R$ 18.010,00 
(dezoito mil e dez reais).  
 

 
Grandes Rios/PR, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

______________________________________ 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 

 
 
Eu, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com 
o dispositivo na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 
1.993, e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 
Para conhecimento de todos interessados a 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do Pregão Presencial 
n° 12/2022 para REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E 
EVENTUAL contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de limpeza e higienização, 
manutenção preventiva e corretiva, instalação, 
remanejamento e cargas de gás em condicionador de ar, 
dos aparelhos de ar condicionado de diversas secretarias 
do Município de Grandes Rios/PR, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência, em favor 
de: 
 

4. CLEBER CABAU 00771355980, CNPJ: 
14.999.479/0001-26, no valor de R$ 47.622,60 
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(quarenta e sete mil, seiscentos e vinte e dois 
reais e sessenta centavos).  

 
5. M C ALVES ELETROMECANICA E AUTOMAÇÃO 

INDUSTRIAL, CNPJ: 23.516.290/0001-26, no valor 
de R$ 27.894,40 (vinte e sete mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 
 

Grandes Rios/PR, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

______________________________________ 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS ECOLÓGICAS EM MADEIRA 
PLÁSTICA COM TAMPAS COLORIDAS, CAPACIDADE DE 94 LITROS E OPÇOES DE CORES: VERDE (VIDRO), VERMELHO 
(PLASTICO), AZUL (PAPEL), MARRON (ORGANICO) E AMARELO (METAL) PARA COLETA SELETIVA, conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
A Pregoeira e sua Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto nº 50/2022, com base na Lei 
Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do Pregão Presencial nº 18/2022, conforme 
segue: 

Participantes Credenciados 

Licitante Representante 

CNPJ 
Razão Social 

Doc. de Identidade CPF 
Nome 

30.972.591/0001-20 MICROEMPRESA 
 CLAUDINEI APARECIDO POMARO 72258934915 

49484160 SESPPR 722.589.349-15 
 CLAUDINEI APARECIDO POMARO 

 
RESULTADO 

LOTE ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

FORNECEDOR 
PROVISORIAMENTE 
VENCEDOR 

1 1 200 Unidades Lixeira ecológica em madeira plástica com tampas 
coloridas capacidade de 94 LITROS. Base inferior: 
Confeccionada com polipropileno injetado, na cor 
preta, fundo parcialmente fechado com fendas vazadas 
para escoamento da água da chuva e 14 orifícios para 
encaixe das tábuas que formarão a lateral/corpo do 
recipiente, medindo 50cm de diâmetro. Lateral: 
formada por 14 peças de tábuas, com formato trapézio, 
medindo 87x22mm, na cor ipê. Confeccionada em 
madeira plástica. Fixadas na base inferior e superior 
por meio de encaixe e parafusadas através de 28 
parafusos cabeça fenda 1/4x1/2”. Medindo 50cm de 
altura. Base Superior e inferior: Confeccionada com 
polipropileno injetado, na cor preta, com 14 orifícios 
para encaixe das tábuas que formarão a lateral/corpo 
do recipiente, medindo 50cm de diâmetro. Tampa com 
trava de fechamento: Confeccionada com polipropileno 
injetado, com opção nas cores: preta; verde (vidro); 
vermelho (plástico); azul (papel); marrom (orgânico) e 
amarelo (metal). Possui abertura frontal para colocação 
do lixo, medindo 39x11,50cm. Medidas: Altura total do 
recipiente 67cm. Suporte de fixação em madeira 
plástica fabricada com 
polímeros plásticos reciclados com perfis da bitola de 
90x90mm em formato H. Acompanha manual de 
montagem. 

723,600  144.600,00   

CLAUDINEI APARECIDO 
POMARO 72258934915 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Grandes Rios, 14 de junho de 2022. 

Pregoeira:  
 
 

__________________________ 
LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU 

 
Membros:  
 

_______________________ 
CASSIO FELIPE DA SILVA SOAVE 

________________________________ 
OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES 

 
 

____________________________ 
EVERTON PIRES MADURO 
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CONTRATO 011/2021 
 

I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 011/2021, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE DISPENSA Nº. 
08/2021, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E A EMPRESA 
IVATEL REDES E INTERNET LTDA 

 
A Câmara Municipal de GRANDES 

RIOS pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 
Pernambuco, 40, Estado do Paraná, neste ato, representada 
pelo Presidente da Câmara Sr. PAULO SERGIO FERREIRA 
MACHADO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
8.124.030-2 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
598.668.709-44, residente e domiciliado nesta cidade, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa IVATEL 
REDES E INTERNET LTDA, CNPJ: 14.032.397/0001-08, sito 
a Av Parana 268a, CEP 86925-000, Borrazopolis, Estado do 
Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2021, REFERÊNCIA 
AO PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08/2021, nos termos que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente 
instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato 
011/2021, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
011/2021 por mais 12 (doze) meses, findando em 
16 de maio de 2023”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Câmara do Município de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e dois (17/05/2022). 
 

 
________________________________ 
PAULO SERGIO FERREIRA MACHADO 

Presidente da Câmara 
 
 

_______________________________ 
IVATEL REDES E INTERNET 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________  
1. Nome       
CPF: 
 
 
________________________________ 
2. Nome 
CPF:        
 

 
CONTRATO 011/2021 

 
 

II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 011/2021, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE DISPENSA Nº. 
08/2021, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E A EMPRESA 
IVATEL REDES E INTERNET LTDA 

 
A Câmara Municipal de GRANDES 

RIOS pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 
Pernambuco, 40, Estado do Paraná, neste ato, representada 
pelo Presidente da Câmara Sr. PAULO SERGIO FERREIRA 
MACHADO, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
8.124.030-2 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
598.668.709-44, residente e domiciliado nesta cidade, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa IVATEL 
REDES E INTERNET LTDA, CNPJ: 14.032.397/0001-08, sito 
a Av Parana 268a, CEP 86925-000, Borrazopolis, Estado do 
Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2021, REFERÊNCIA 
AO PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08/2021, nos termos que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente 
instrumento o aumento do valor contratual, através da 
seguinte redação:  

 
I - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
mensais, perfazendo um total de R$ 1.800,00 (um  
mil e oitocentos reais), ficando aditado o valor 
global contratado que era de R$ 1.900,00 (um mil e 
novecento reais) para o valor de R$ 3.700,00 (três 
mil e setecentos reais)”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO.  

 
E por estarem justos e contratados, 

PODER LEGISLATIVO 
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firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Câmara do Município de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês 
de maio de dois mil e vinte e dois (17/05/2022). 
 

 
 

________________________________ 
PAULO SERGIO FERREIRA MACHADO 

Presidente da Câmara 
 
 
 

_______________________________ 
IVATEL REDES E INTERNET 

Representante Legal 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________   
1. Nome       
CPF: 
 
________________________________ 
2. Nome 
CPF: 
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